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O Seguro do Veículo 

é Você 

Os veículos de serviço da EMATER/RS-ASCAR têm 

somente seguro obrigatório de responsabilidade civil. 

Por isso você deve ter muito cuidado para que não 

ocorram colisões e tomar todas as precauções para 

evitar o roubo do veículo. 

-^Nunca deixe o carro aberto. 

-^Não deixe a chave no contato, nem mesmo 

quando você sai do carro apenas por alguns segundos. 

-•►Ande sempre com as portas travadas. 

-•►Estacione em locais adequados. 

-•►Leve sempre os documentos do carro. 

-•►Só empreste o veículo a pessoas com autorização 

para dirigir veículos da EMATER/RS-ASCAR, através do 

preenchimento do Termo de Responsabilidade. 

-♦Usar a corrente sempre que sair do carro. 



A Vida e Saúde 

do Carro Dependem 

de Você 

Uma coisa é certa: o carro só pode durar e servir 

bem quando é bem cuidado. Por isso faça todas as 

revisões e siga as instruções do manual de conservação 

no porta-luvas. 

- Mande examinar com regularidade: 

• o óleo do motor, 

• o óleo da caixa de câmbio, 

• o filtro de óleo, 

• água do reservatório do radiador. 

- Obedeça às especificações de troca 

estabelecidas para o óleo que estiver usando. 

- Mantenha o carro em perfeitas condições de 

limpeza. 

Procedendo assim, você prolongará a vida útil do 

carro e terá sempre um veículo em perfeitas condições 

de serviço. 



Quando Acontece um 

Acidente Faça Assim: 

Fique calmo e comunique-se imediatamente com i 

o escritório mais próximo da EMATER/RS-ASCAR. 

Independente desse contato, adote, conforme o caso, 

os sesuintes procedimentos: 



Se Houver Apenas 

Danos Materiais 

1 Procure uma autoridade policial e peça a 

elaboração de um boletim de ocorrência. 

2 Se o acidente for de grande monta, peça o 

comparecimento da Polícia Técnica para a 

elaboração da PERÍCIA. 

3 Se o condutor do outro veículo assumir a culpa, 

faça o seguinte: 

• Peça-lhe uma declaração (ver modelo no final) em 

que ele assuma o compromisso de indenizar os 

prejuízos causados ao veículo da EMATER/RS- 

ASCAR. 

• Faça-o assinar a declaração e se houver 

testemunhas, faça-as assinar também. 

4 Anote o máximo de dados sobre o veículo (ou 

veículos) envolvido no acidente. 

5 Em hipótese alguma assine declarações ou confesse 

sua culpa no acidente. Se achar que é culpado, 

forneça à parte interessada seus dados pessoais e 

os do veículo. 

6 Em qualquer caso de choque com bens de 

terceiros, com danos de grande monta, a perícia é 

indispensável para apuração de responsabilidade. 

lembre-se: O laudo de ocorrência policial NUNCA SERÁ 

DISPENSADO. O laudo de perícia é necessário apenas 

em casos de prejuízos grandes. 



Se Houver Vítima, 

Faça Assim: 

Socorra imediatamente a vítima. 

• Leve-a ao hospital ou pronto-socorro mais 

próximo. 

• Faça o pagamento antecipado, se este for exigido 

para atendimento, e peça recibo. 

• Se possível, transporte a vítima em seu carro. 

• Para evitar problemas futuros, anote nome e 

endereço de duas testemunhas do acidente (o 

formulário das últimas páginas tem lugar para isso), 

mesmo que a vítima ache que não precisa de 

socorro médico. 

Faça a ocorrência policial. 

Socorrida a vítima, dirija-se a uma delegacia para 

prestar depoimento. Conte exatamente como tudo 

aconteceu e informe o nome de suas testemunhas. 

Peça ao delegado uma requisição para que a Polícia 

Técnica vistorie o veículo. Depois da vistoria, você 

deverá ser liberado, pois o Código Nacional de 

Trânsito (Lei n0 5.108, de 21.09.1966) eliminou a 

prisão em flagrante para os casos de atropelamento 

em que o atropelador socorre a vítima. 

Em casos fatais. 

No caso de morte instantânea no local do desastre, 

o corpo só poderá ser removido após a perícia 

criminal e por ordem de autoridade policial. 



ATENÇÃO: 

Os danos causados no veículo serão de 

responsabilidade do motorista, se ficar constatado que 

o acidente se deu por sua imprudência, nesligência ou 

imperícia. Tanto na hipótese de danos apenas materiais, 

como com vítimas, a documentação deverá ser enviada 

com a máxima brevidade possível, acompanhada de 3 

(três) orçamentos de reparo dos danos materiais, se 

possível com fotos. 



Modelo Para Anotações 

Sobre Veículo de Terceiros 

Nome do motorista:    

Endereço:   

Telefone:   

Cart. habilitação n0:   

Prontuário n0:   

Placa do veiculo  

Marca;   

« Cia. Seguradora:    

Apólice n0:   

f TESTEMUNHAS 

1- Nome:   

Endereço: 

Telefone: 

2- Nome; ... 

Endereço: 

Telefone; 



Modelo de Declaração 

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE 

Nome:   

Endereço  Fone: 

Nacionalidade:   Estado Civil;   Profissáo:   

Cartldentidade:   Emitida por   CPF:   

Firma Nome;   

Endereço:   Fone: 

Atividades:   

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que no dia / / às horas, na Rua/ 

Av/BR   abairoei o veiculo da 

EMATER/ RS-ASCAR   marca  , causando os 

sesuintes danos;    

pelos quais assumo inteira responsabilidade civil e, para este fim assino o presente documen- 

to, juntamente com duas testemunhas: 

Porto Alegre,  de  de 19  

Assinatura do declarante 

TESTEMUNHAS 

ASS.:   ASS.: 

Nome:     Nome: 

End.; 

Cl n": 

End.: 

Cl n0 
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